
PoCor Legislativo 'vw
ESTADO DE SERGIPE

Ap Em:
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPoRANCA D,AJUDA

Projeto de Lei 035/2019
De'13 de junho de 2019

"tNsTtTUt o tttÊs oFtctAL DA
CAVALGADA DO ÁSSE'VIAMENTO
DORCELINA FOLADOR NO
MUNICIPIO DE ITAPORANGA
D'AJUDA E oÁ ourRA
PROVIDENCIAS".

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA
ESTADA DE SERGIPE, no uso de suas atribuiçÕes legais:

Faço Saber que a Câmara Municipal de ltaporanga d'Ajuda
aprovou e eu Prefeito Municipal Sancionou a seguinte Lei:

Art. 1" - Fica ao Poder Executivo autorizado a incluir no

Calendário Oficial do Município de ltaporanga d'Ajuda/SE à "Cavalgada do
Assentamento Dorcelina Folador", zona rural desta urbe.

Câmara Municipal de Vereadores de ltaporanga d'Ajuda, 13 de junho de 2019
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Art. 2o - O evento deverá ser realizado no Mês de Julho.

Art. 3'- Esta Lei estará em vigor na data de sua publicação.


